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ATA  DA  4ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 24/03/2021. Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às
oito horas, realizou-se a quarta (4ª) Reunião Ordinária do CMDCAF. Devido a situação
de emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato virtual,
na  plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  no  link:
https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz,  atendendo  a  recomendações  e
orientações  normativas.  A reunião  foi  coordenada  pelo  Presidente  Diego  Antônio
Castro,  representante  titular  das  entidades assistenciais  de Franca,  que  saudou  a
todas/os,  passando  a  palavra  para  a  secretária-executiva,  Lucinéia,  que  fez  a
chamada,  a  verificação  de  quórum  e  a  apresentação  das  justificativas  dos
conselheiros/as  ausentes.  Estiveram  presentes  na  reunião  vinte  e  seis  (26)
conselheiros(as) entre titulares e suplentes, sendo dez (10) de Políticas Públicas e dez
(16) da Sociedade Civil,  uma (01) justificativa  de conselheira ausente e cinco (05)
convidados(as).  Na sequência  Diego conduziu  a Aprovação da Ata da 3ª Reunião
Ordinária  do CMDCAF,  realizada em 10/03/21,  o conselheiro Flávio  absteve-se de
votar por não ter lido a ata anteriormente, os demais participantes manifestaram-se no
Chat  aprovando  a  referida  Ata. A  reunião  teve  como  pauta  os  ASSUNTOS:  2.1.
Recomposição  das  Comissões  do  Conselho  e  da  Mesa  Diretora/Desligamento  da
conselheira Isabel;  (assunto reconduzido);  2.2. Criação de Grupo de Trabalho para
capacitação de Conselheiros;(assunto reconduzido); 2.3. Deliberação sobre resolução
de  cadastro  de  entidades;(assunto  reconduzido);  2.4.  Segurança  alimentar,
apresentação de vídeo;(assunto reconduzido);  2.5. Apresentação da rede SUAS na
pandemia;(assunto  reconduzido);  2.6. Gestão  compartilhada  da  Fundação  Casa  e
Pastoral  do  Menor.(assunto  reconduzido);  2.7.  Deliberação  sobre  Proposta  mesa
diretora  em  relação  aos  recursos  2016/2017  –  ação  judicial;  2.8.  Revisão  da  lei
8011/2014; 2.9.Indicação de um representante do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente para compor o Grupo Condutor da RAPS, em cumprimento
a lei 10.567/16, email do Secretário de Saúde; 2.10. Ofício n°01/2021 – PROREAVI.
Teve  como  INFORMES:  3.1.  Publicação  da  Resolução  002  -  Resultado  Final  do
Chamamento Público; 3.2. Publicação da Resolução 003 – Reprogramação de saldo
remanescente do Projeto PIPA;  3.3.  Reunião com a Secretária  de Finanças.  Após
Diego tratou da recomposição da Mesa Diretora e a escolha de um conselheiro(a) para
representar o CMDCAF junto a Comissão do Jovem Aprendiz em substituição a ex-
conselheira  Isabel  Vitorino  de  Carvalho  Cajá,  falou  que  convidou  para  compor  a
Comissão um novo membro, representante da ESAC/Franca, o conselheiro Vinícius,
que já atua em ações de profissionalização de adolescentes, e o mesmo aceitou a
indicação.  Colocou aos participantes que a Mesa Diretora reuniu-se para discutir  a
substituição  da vice  presidente,  a Sra.  Isabel,  que em 11/03/2021 manifestou seu
desligamento do Conselho devido a problemas particulares. Diego propôs o nome da
conselheira Rosalina Aparecida Bacagini Couto para a Vice Presidência, deixando a
mesma  de  exercer  a  função  de  1ª  Secretária,  e  a  conselheira  Raquel  Cristina
Marangoni, até então 2ª Secretária, passa a exercer a função de 1ª Secretária. Diego
esclareceu que para 2ª Secretária(o) existe uma vacância e consultou aos presentes
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se havia interesse dos(as) mesmos(as) em assumi-lo. Como nenhum dos presentes
manifestou-se,  Diego  prôpos  o  nome  da  cidadã  Renata,  que  recentemente  foi
convidada  para  compor  o  colegiado  e  aceitou  prontamente,  representando  as
Entidades que Trabalham ou Desenvolvem Programas de Recuperação e Prevenção
às Drogas, que por ocasião da eleição do Conselho para o biênio 2020-2022, não
houve indicação para a Suplência. O colegiado manifestou-se favorável a indicação, e
após publicação da Portaria de nomeação da cidadã Renata,  a mesma passará a
compor  a  Mesa  Diretora.  Seguindo,  passou-se  para  o  item  2.4  da  Pauta,  e  o
Conselheiro Felipe apresentou o vídeo do Prêmio “Educação Além do Prato”, que trata
da temática de segurança alimentar. Diego agradeceu à Felipe pela apresentação e
pediu o apoio do mesmo, dado seu interesse e conhecimento que será útil  nesse
momento em que o Conselho está discutindo a segurança alimentar como prioritária
as crianças e adolescentes do município.  Passou-se para o item 2.5 “Protocolo da
rede SUAS em tempos de Pandemia”, a conselheira Ana Paula solicitou reconduzi-lo
devido  a  alterações,  necessários  para  o  momento atual,  ficando o  mesmo para  a

próxima reunião ordinária.  Na sequência  abordou-se o item 2.3 “Deliberação sobre
resolução de cadastro  de entidades”,  Diego falou que a Proposta de Resolução de
cadastro  de  entidades  e  de  inscrição  para  programas,  projetos  e  serviços,  foi
trabalhada pela  Comissão de Cadastro do CMDCAF e desde dezembro/2020 está
pronta,  e  que  precisam  aprová-la  devido  aos  prazos  para  o  recadastramento,
cadastramento  e  inscrição  já  normatizados  pelo  ECA,  disse  ainda  que  os(as)
conselheiras  receberam  a  proposta,  olharam  e  corrigiram  a  referida  resolução  de
cadastro  das  entidades,  e  fez  a  leitura  das  alterações  que  foram  realizadas.  A
conselheira  Ana Paula  sugeriu  que atualizasse  algumas terminologias  do ECA,  os
membros optaram por não alterar,  pois as terminologias já foram contempladas no
decorrer da resolução. Seguindo, Diego conduziu a votação da referida resolução, que
foi aprovada pelo colegiado, que manifestou-se no Chat. Após foi tratado o assunto
2.2. “Criação de Grupo de Trabalho para capacitação de Conselheiros Tutelares”,  a
conselheira Vanessa introduziu o assunto, da importância e necessidade de realizar
capacitação tanto para os conselheiros tutelares como para a Rede, pois são muitos
os conflitos, nesse sentido a capacitação envolvendo todos os atores da rede protetiva
é fundamental. Disse que o assunto foi tratado em reunião do FMPETIPA, e para a
Comissão e/ou Grupo de Trabalho,  os conselheiros tutelares Daniel  e Gláucia e o
Promotor Dr.  Anderson já se colocaram a disposição para compor, restando agora
represenantes  do  CMDCAF.  Após  os  esclarecimentos  as  conselheiras  Ana  Paula
Marafiga,  Carla  Rezende  e  Rosalina,  concordaram  em participar  do  grupo.  Diego
aproveitou  para  consultar  os(as)  conselheiros(as)  se  alguém  se  disponibilizaria  a
representar  o  Conselho  no  Grupo  da  RAPS,  e  após  discussão,  as  conselheiras
Jaqueline  Maria  e  Ana  Paula  Salvador  foram  indicadas  como  representantes.

Posteriormente  tratou-se  do  item  2.6. “Gestão  compartilhada  da  Fundação  Casa  e
Pastoral do Menor”, Diego informou aos participantes que a Pastoral do Menor tem um
trabalho compartilhado com a Fundação Casa, desde 2007 quando foi inaugurada a
unidade de internação para adolescentes autores de atos infracionais, em Franca, no
bairro City Petrópolis, e a entidade executora recentemente foi comunicada por órgão
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estadual que será encerrada a parceria com a Fundação Casa, passando a gestão da
mesma para  o  Estado  e,  não  mais,  de  uma organização  social.  Sugeriu-se  e  foi
deliberado por fazer uma Nota de Repúdio ou Nota Pública do CMDCAF contra a
determinação do Estado, para que sociedade civil possa entender o contexto atual. As
conselheiras Vanessa,  Ana Paula Marafiga e o conselheiro Diego,  com o apoio da
secretaria executiva ficaram de redigir  tal documento. Em seguida, Diego discorreu
sobre o assunto  2.10. Ofício n°01/2021 da Associação PROREAVI, fez a leitura do
mesmo e  argumentou  sobre  os  trâmites  legais  para  a  destinação  de  recursos do
FMDCAF, oriundos das declarações e doações do Imposto de Renda. O conselheiro
Flavio  auxiliou  Diego  com algumas  informações  referentes  ao  Imposto  de  Renda,
destinação de Recursos e aprovação dos processos, definindo-se por enviar um ofício
resposta a entidade. Depois Diego passou para os informes referentes às Resoluções
002 e 003,  publicadas no site e, também, sobre a conta do FMDCAF e a reunião
realizada com a Secretária de Finanças, Sra. Raquel, com o Promotor Dr. Anderson,
conselheiras Rosalina, Raquel e os conselheiros Diego e Flávio que discorreu sobre
as questões tratadas. Por fim, Diego aduziu sobre a recondução dos assuntos 2.5; 2.7
e  2.8  que  serão  reconduzidos  para  próxima  reunião,  argumentando  que  será
necessária a realização de reunião extraordinária, propondo o dia 31/03/21, para tratar
da aplicação do recurso do FMDCAF, depositado em juizo, no valor de R$ 700.000,00
(setecentos  mil  reais),  todos  concordaram.  Devido  ao  horário,  Diego  agradeceu  a
presença de todas(os) e finalizou a reunião, agradecendo pela participação. 
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